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TERMO DE REFERÊNCIA - Lei Federal no 14.133/21
(Inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021)

Unidade Administrativa de Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE

Titular Responsável: Renato Bueno de Souza

Cargo: Gerente de Administrativo

Meta: Suprir em tempo hábil as demandas deste Consórcio/CONSURGE.

Lei de Regência: Lei Federal nº. 14.133/2021

Modalidade de Aquisição: Inexigibilidade de Licitação, previsto no artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Termo de Referência é o documento da fase interna do processo em que o demandante descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, à definição: do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço. 

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a licitação de bens e serviços que, contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso XXIII, e, sendo o caso, no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal no 14.133/2021, sintetiza as principais decisões e informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção da proposta, bem como as condições que regerão a futura contratação.

Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme disposto no art. 74, inciso V, da Lei Federal no 14.133/2021, situação que, conforme demonstrar-se-á posteriormente, é verificável neste processo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. [...]

Este Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão, nos termos das alíneas do inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. Portanto, o Termo de Referência reproduz as diretrizes e as exigências previstas nas leis que disciplinam o processo formal de licitação pública, conjugado com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 no aspecto de seu enquadramento nos instrumentos de planejamento previstos no art. 165 da Constituição Federal. 

2 - OBJETO

2.1. [bookmark: _Hlk204160330] Locação de 01 (um) imóvel, edificado, residencial, situado à rua Pedro Lessa, 126, bairro de Lourdes, nesta cidade de Governador Valadares/MG, de responsabilidade da locatária Santa Luzia Participações LTDA, com fins exclusivos ao funcionamento da Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE.

2.2. O valor mensal da locação foi obtido por meio de proposta apresentada pelo locador, comprovada sua validade e paridade com os preços de mercado através de laudo elaborado.

3  - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa a continuidade da locação do imóvel utilizado como sede do Consórcio/CONSURGE, tendo em vista a impossibilidade de renovação do contrato atual por dispensa de licitação, uma vez que já foi atingido o limite legal de 60 (sessenta) meses previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Dessa forma, a contratação por inexigibilidade se justifica em razão da inviabilidade de competição, considerando que o imóvel em questão apresenta características específicas e localização estratégica que atendem plenamente às necessidades operacionais do CONSURGE, especialmente quanto ao acesso facilitado, estrutura adequada e conformidade com as exigências técnicas e logísticas do serviço de urgência e emergência.
Assim, a locação do referido imóvel por meio de inexigibilidade garante a continuidade ininterrupta dos serviços públicos de saúde, assegurando o atendimento célere e eficaz à população, em conformidade com o interesse público e com a legislação vigente.
Ressalta-se ainda que a construção da sede própria do Consórcio/CONSURGE ainda não foi concluída, sendo necessária a locação do imóvel para garantir a continuidade dos serviços essenciais de atendimento à população.

4  - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. A contratação decorrente deste Termo de Referência será regida, no que couber, pelas seguintes normas:

· Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas;

· Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), aplicada de forma subsidiária, no que couber, aos contratos de locação de imóveis;

Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que dispõe sobre o planejamento das contratações, inclusive elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência;

· Demais normas federais, estaduais, municipais e internas aplicáveis ao objeto e à atuação do CONSURGE.

Dessa forma, a contratação ora proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade, continuidade do serviço público, planejamento e proteção do patrimônio público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

5  - DO PRAZO 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses.

5.2. Custo estimado - O custo estimado total da contratação, valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

6 - SUSTENTABILIDADE

6.1. Não se identificam práticas específicas de sustentabilidade; no entanto, a contratada deve agir de acordo com os requisitos legais e regulamentações vigentes, atentando-se igualmente à legislação ambiental para evitar danos ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e demais envolvidos na execução do projeto. Em relação a tudo que diz respeito ao objeto desta contratação deve-se dar preferência ao uso de materiais reciclados, reutilizáveis e biodegradáveis, que minimizem a necessidade de manutenção.

6.2. SUBLOCAÇÃO/CESSÃO 

6.2.1. Sem prévio e escrito consentimento do LOCADOR, fica o LOCATÁRIO proibido de sublocar, total ou parcialmente, o imóvel objeto deste Contrato, ou de qualquer modo ceder ou transferir os direitos decorrentes da locação.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “C”, e art. 40, §1º, inciso I, dal Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Locação do imóvel situado na Rua Pedro Lessa, nº 126, Bairro de Lourdes, Governador Valadares-MG., para fins não residenciais e com destinação específica de manter instalada da Sede do Consórcio/CONSURGE. Não foram identificadas outras soluções possíveis, de forma que a única solução encontrada é a continuidade da locação, sob novo termo contratual, do imóvel atualmente ocupado pelo Consórcio/CONSURGE.

A infraestrutura do imóvel está em conformidade com as normas técnicas vigentes, contando com sistemas elétrico e hidráulico adequados.

Ao longo do período contratual, o imóvel será utilizado de forma contínua, com manutenção preventiva realizada pelo locador e monitoramento periódico das suas condições físicas. A solução proposta prioriza a sustentabilidade e eficiência, com otimização do uso dos espaços. A localização estratégica ainda minimiza deslocamentos desnecessários, contribuindo para a eficiência operacional.

A solução será operacionalizada por meio de contrato de locação, com prazo inicial de 12 (doze) meses, renovável conforme interesse público e legislação aplicável, garantindo à Administração condições de uso contínuo e seguro do espaço.

O contrato de locação deve prevê cláusulas de reajuste anual baseado em índice oficial, com responsabilidade do locador por todas as manutenções estruturais e direito de rescisão em caso de descumprimento das especificações. 

Ao final do contrato, o imóvel será devolvido nas mesmas condições de recebimento, mediante vistoria técnica. 

7.1. Operação e Manutenção

Durante o período contratual, o imóvel funcionará exclusivamente à instalação e funcionamento da sede administrativa do Consórcio/COMSURGE, proporcionando ambiente adequado. A manutenção preventiva e corretiva do espaço físico será de responsabilidade do locador, conforme estabelecido em contrato, enquanto a administração deste Consórcio cuidará da conservação. 

7.2. Considerações Finais

A locação desta área representa solução estratégica e economicamente vantajosa para o Consórcio/CONSURGE, garantindo espaço adequado para o desenvolvimento de suas atividades com otimização de recursos públicos. 

A solução adotada considera todo o ciclo de vida da contratação, desde a implantação até a eventual desocupação. 

Esta iniciativa reforça o compromisso da administração com a excelência na prestação de serviços.
 
Diante da confirmação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendessem ao objeto, bem como da inviabilidade de compartilhamento do imóvel com um ou mais órgãos ou entidades da administração pública municipal, entre as possibilidades legais, a opção mais apropriada para o caso em questão é a locação tradicional. 

Essa alternativa, devidamente embasada nas análises e considerando os critérios legais e administrativos, revelou-se a mais vantajosa para a administração.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO

8.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada e o serviço prestado.

9  - VALOR ESTIMADO

9.1.   O custo estimado total da presente contratação é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

9.2.   O custo estimado para a presente contratação foi fundamentado nos históricos de pagamentos efetuados a título de aluguel do referido imóvel.

10  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência sua proposta; 

10.2. Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e estabilizada) e lógicas para atender o padrão de infraestrutura do CONSURGE;

10.3. A Contratada se obriga a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho;

10.4. São de inteira responsabilidade da Contratada as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com o mesmo, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;

10.5. A Contratada é responsável em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades causadas à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, imperícia, negligência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

10.6. Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual;

10.7. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no Contrato;

11.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

11.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

11.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

11.5. Comunicar à CONTRATANTE qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

11.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da CONTRATANTE, sendo assegurado à CONTRATANTE o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

11.7. Entregar imediatamente à CONTRATANTE os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à CONTRATANTE;

11.8. Permitir. a vistoria do imóvel pela CONTRATANTE ou por seus mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora; 

11.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato;

11.10. Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor(es) competente(s) para tal;

11.11. Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais.

12  - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

13  - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14  - GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em razão da natureza do objeto.

14.2. Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o cumprimento das obrigações;

14.3. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação. 

14.4. A Contratada garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo.

15  - VISTORIA

15.1. Não se aplicam à hipótese em tela, haja vista que o imóvel, objeto da contratação, já se encontra ocupado e vistoriado pelo Locatário.


16  - PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, até o 10º dia útil de cada mês.
16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas inicialmente.

16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que no caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

16.11. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional, abrangendo as contribuições sociais);

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo;

c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. Conforme consta no presente Termo de Referência, a escolha foi baseada na necessidade da Administração e confirmada através de Parecer Técnico da área competente.

Os critérios de seleção do imóvel considerarão, dentre outros:

· atendimento às especificações mínimas deste Termo de Referência;

· condições estruturais e de conservação do imóvel;

· localização e acessibilidade;

· condições de segurança patrimonial;

· compatibilidade do valor pretendido com o preço de mercado.

A escolha deve recair sobre o imóvel que se mostrar mais vantajoso para a Administração, observando o conjunto de requisitos técnicos, operacionais, logísticos e econômicos.

18  - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO

23 
24 
25 
18.1. Da Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados de documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Regularidade fiscal e trabalhista:

f) Prova de cadastro junto a Receita Federal - CNPJ;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida à certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Empresa;

i) CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho;

j) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
k) Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas.

19 - PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e Decreto Municipal Nº:214, de 02 de janeiro de 2024.

20  - PRAZO DE LOCAÇÃO

20.1. A locação será celebrada pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 107 e 112 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante interesse da Administração e manifestação da locadora.

20.2. Avaliação prévia do imóvel

20.2.1. Não se aplicam à hipótese em tela, haja vista que o imóvel, objeto da contratação, já se encontra ocupado e vistoriado pelo Locatário.

21 - REAJUSTE 

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

21.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo locatário, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o locatário pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

22 -  MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a. O Contrato Administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, caput). Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto. 
b. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 a 121 da Lei Federal n° 14.133 de 2021.

c. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 115, §5º).

d. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 117, §1º).

e. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 117, §2º).

f. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 119).

g. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 120). Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 121, caput).

h. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei Federal n° 14.133/2021, art. 121, §1º).

i. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

j. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

23 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. Cabe à Autoridade competente promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. A fase preparatória das contratações está ancorada na existência de recursos orçamentários nas leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos. 

23.2. A Lei que dispõe sobre Orçamento deste Consórcio/CONSURGE, apresenta os seguintes recursos orçamentários para garantir a contratação demandada, como segue:
                                             
	CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	FICHA
	CÓDIGO DA DOTAÇÃO
	NOMENCLATURA
	F. RECURSO

	015
	99.01.01.10.122.0051.2001.3.3.90.39.00.
	Investimento no Administrativo - CONSURGE
	150000000000

	
	
	Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica
	



24 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

24.2. Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

24.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações discriminadas nos dos subitens anteriores;

24.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens anteriores deste termo de referencia, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens anteriores deste termo de referencia, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

24.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

24.7. a natureza e a gravidade da infração cometida;

24.8. as peculiaridades do caso concreto;

24.9. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

24.10. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

24.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada caso tenha ou será cobrada judicialmente.

24.12. A aplicação das sanções previstas neste termo, não exime em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário.

25 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

25.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

26 - PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 
É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância.



27 - CONDIÇÕES GERAIS 

O Consórcio/CONSURGE reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Qualquer tolerância por parte do Consórcio/CONSURGE, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Consórcio/CONSURGE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o Consórcio/CONSURGE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela contratada para a execução do objeto contratual, sendo a contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

A contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao Consórcio/CONSURGE, seus empregados públicos ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Consórcio/CONSURGE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou documentos fornecidos pelo Consórcio/CONSURGE ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigências do ajuste e mesmo após o seu término. 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Consórcio/CONSURGE, não podendo ser utilizado, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Consórcio/CONSURGE, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

A contratação será formalizada mediante emissão de autorização de compra, nos termos dos incisos I e II art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme o art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

28 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverá ser exigida prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do licitante, que seja pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

É facultada a Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, classificação e ampliar a competitividade entre os participantes. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar esses atos. 

Governador Valadares - MG, 09 de novembro de 2025



_________________________________
RENATO BUENO DE SOUZA
Gerente de Administrativo



____________________________________
ERNANY OLIVEIRA DUQUE JÚNIOR
Diretor Executivo
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